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ANEXO III

ícrutco PRELtMINAR - ETP

0BJET0: CIIAMAMINT0 PÚDL1C9 V;SAND9 A P19§PECç6O pr MERcADo DE rMÓvErs PARA A

LocAçÃo, pARA ABRTGAR o cENTRo DE REFERÊttcn ESpECtALtzADo DA ASSlsrÊNclA soclAL - CREAS

JUREMA, pARA ALUGUEIs soctAts EM BArRRos cENTRAIs DE cAUcAlA E A INSTALRÇÃo oE uwtR

SN;DADE Do coMANDo DE pnevrruÇÃo E Apoto AS coMUNIDADES oR polÍctR MlLlrAR Do EsrADo

DO CEARA, DE INTERESSE DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CAUCAIA/CE.

1. DESCRTçÃO OA NECESSTDADE DA CONTRRmçÃO, CoNSIDERADO O PROBLEMA A SER RESOLVIDO

soB A pERspEc1;VA Do tNTERESsE púBuco (ART.I8e, §1e, lNclso I DA LEt FEDERAL N.e 14.133,'.11Ê. oo lror^
DE ABRrt DE202tl St--ga '+aÉ*-o

DA rir
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o aluguel para o cREAs Jurema é justificado pela necessidade de garantir um espaço adequado e ""fi*" 
;tt"

para a continuidade dos serviços prestados à comunidade. o cREAs desempenha um papelfundamental

no apoio a pessoas em situação de vulnerabilidade social, oferecendo assistência especializada e

orientação para superar diversos desafios.

1. Condições Adequadas para Atendimento: Um espaço que ofereça condições físicas e estruturais mais

adequadas para as atividades do CREAS, garantindo um ambiente seguro e confortável para os usuários

e os profissionais que trabalham no local. lsso contribui para a eficácia e a qualidade dos serviços

prestados.

2. Acessibilidade e Localização Estratégica: considera critérios de acessibilidade e localização

estratégica, facilitando o u.urrã das pessoai atendidas pelo cREAS e otimizando a prestação dos serviços'

portanto, a solicitação de aluguel para o CREAS Jurema visa garantir a continuidade e a qualidade dos

serviços de assistência social óferecidos à comunidade, promovendo o bem-estar e a inclusão social de

indivíduos em situação de vulnerabilidade'

o processo de aluguel social para pessoas em situação de vulnerabilidade social é justificado por diversas

razões:

1. Garantia de Moradia Adequada: O aluguel social assegura que indivíduos e famílias em situação de

vulnerabilidade tenham acesso a moradias adequadas, proporcionando-lhes um ambiente seguro e

estável para viver'

2. Redução da Exclusão Social: Oferecer aluguel social permite que pessoas em situação de

vulnerabilidade possam integrar-se melhor à comunidade, evitando o isolamento social e promovendo

a participação ativa na sociedade.

\-,S
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3. proteção contra a Pobreza Habitaciona!: Para muitas pessoas em situação de vulnerabilidade, o custo

do aluguel é um fardo insustentável. O aluguel social ajuda a reduzir esse ônus financeiro, protegendo

contra a pobreza habitacional e fornecendo uma rede de segurança vital.

4. prevenção do Sem-Teto: O aluguel social atua como uma medida preventiva para evitar que pessoas

vulneráveis acabem sem-teto. Ao fornecer assistência para o pagamento do aluguel, ajuda a manter

indivíduos e famílias em suas residências, evitando a crise da falta de moradia.

5. tntervenção em Crises Habitacionais: Em momentos de crise, como despejos em massa, desastres

naturais ou emergências de saúde pública, o aluguel social é uma intervenção crucial para garantir que

as pessoas tenham um lugar para morar enquanto lidam com a situação.

6. Redução da Desigualdade Social: 0 acesso equitativo à moradia é essencial para reduzir a

desigualdade social. O aluguel social ajuda a nivelar o campo de jogo, garantindo que mesmo aqueles

com recursos financeiros limitados tenham oportunidades justas de moradia. **t 
1lt"a,oü )r

Essas justificativas destacam a importância do aluguel social como uma medida efícaz para enfrentâr os J,'l I
desafios habitacionais enfrentados por pessoas em situação de vulnerabilidade social,. proporcionan Oo- ,''J- r
lhes não apenas um lugar para morar, mas também dignidade, segurança e estabilidade. a \ry 

- i5'*o:"r,,ce -.rt
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Justifca-se a presente locação, haja vista a necessidade de implementação de ações a que propÍcie a

ampliação da oferta de segurança pública. Ademais, considerando TERMO DE COOPERAçÃO TÉCNICA Ne

OtlZOZ4, firmado pelo Município de Caucaia e a POLíC|R MILITAR DO CEARÁ, a qual o município se

comprometeu a propicinar a estrutura mínima com fins a proporcionar condições de operacionalidade

da unidade policial Militar integrante do Sistema da Segurança Pública do Estado do Ceará, sediada no

município de Caucaia/CE.

z. DEMoNsTRAçÃo DA pREVrsÃo on coNTRATAçÃo trto PLANO DE coNTRATAçÕEs ANUAL

sEMpRE QUE ELABORADO, DE MODO A |NDICAR O SEU ALTNHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA

ADMTNTSTRAçÃO (ART.189, §ls, lNClSO t! DA LEI FEDERAL N.s 14.133, DE le DE ABRIL DE 2021)

conta o presente objeto aprovisionado junto ao PLANO DE CONTRATAçÕES ANUAL - PCA para o

exercÍcio de 2024, com o lD ne 07616162000106-0-OOOOOL/àO}4 (SDS), 076L6L620O0106-0-

ooool8lzoz4 (sGC) e076L6u62OOO106-0-OOOOO4I2O24 (SEDUC). Baseada na(s) DFD(S)de lD n.e 06' 07'

24,47 e 50 (SDS), 40 (SGG) e 67 (SEDUC) constantes do Plano de contratação Anual- PcA constante do

item 3.2.1 deste documento.

3. REQUTSITOS DA CONTRATAçÃO (ART.189, §le, tNclso !tl DA LEI FEDERAL N.s 14.133' DE le DE ABRIL

DEZ02tl

3.1. Os requisitos de contratação são todas as exigências necessárias em todas as fases do procedimento'

para o julgamento quando do Chamamento Público, entende-se necessário que o proponente vencedor

apresente os documentos de habilitação exigidos no art. 62 da Lei Federal n.e t4'733121, contudo' a

relação detalhada dos documentos os quais serão requisitados para fins de habilitação no certame, serão

Padre Romualdo, Caucaia/CE - CEP: 61601-055
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aqueles constantes do termo de referêncía, a ser confeccionado tomando como base as perspectivas,

especificidades, requisitos e demais informações trazidas e abordadas neste estudo.

4. EST;MAT;VA5 DAs eUANTTDADES nARA A coNTRATAçÃo, RcowIPANHADAS DAs MEMóRIAS DE

cÁLcuLo E Dos DocuMENTos QUE LHEs DÃo suPoRTE, quE coNsIDEREM INTERDEPENDÊNcns

coM ourRAS 69NTRATAçôES, DE MoDo A possrBrlrrAR EcoNoMtA DE EscALA (lRT.t8o, §10,

INCTSO IV DA LE! FEDERAL N.S 14.133, DE 19 DE ABRIL DE2OaLI

A quantidade solicitada, no presente caso, refere-se ao período de locação do item proposto em cada

pauta.

s. LEVANTAMENT9 DE MERcADo, qur CONSTSTE NA ANÁUSE DAS ALTERNATIVAS POssíVElS, E

JUsTIFIcATIVA TÉcNIcA E EcoNÔMIcA DA EscoLHA Do TIPO DE SOLUçÃO A CONTRATAR (4RT.189,

§ls, tNclso v DA LEt FEDERAL N.s 14.133, DE 1c DE ABRIL DE 2021) 
."rI. Dr rro

para talanálise, foi realizado levantamento de mercado ante as alternativas possÍveis, sendo elas: .?t 3S '+_fj_ 
=

1) Aquisicão de imóve! \ O 
_U

No modelo de aquisição de imóvel, a Administração Pública adquire o imóvel u ,ttrl:,1:-1:t ":,:::1É;:';"*t
dele decorrentes, construção, reforma e manutenção por toda a sua existência. Esta solução é adotada

em situaçôes específicas como, por exemplo, quando a locação não se mostra uma opção viável, isto é,

não é localizado nenhum imóvel que se adeque às condÍções necessárias para o funcionamento.

2l Locacão de imóve!

No modelo de locação de imóvel, o serviço consiste na disponibilização de imóvel pela contratada, com

todas as características requeridas pela contratante, mediante os termos contratuais e especificações

previamente estabelecidas no Termo de Referência, logo, não existindo propriedade do imóvel por parte

da Administração pública, mas, tão-somente a posse díreta, que seja compatível com a sua necessídade'

Este é o modelo mais representativo no âmbito dos órgãos da Administração Pública municipal

atualmente.

3) Oferta de imóveis PróPrios

Nesse modelo, o Município poderia ofertar os próprios imóveis para o atendimento dos objetos

necessitados e pontuador, ru, que houvesse a necessidade de uma nova forma de contratação'

Análise:

Soluçdo 07

Em virtude das questões financeiras, a urgência, o tempo para construção de prédios específicos a essa

finalidade, a comptexidade dessa solução, dentre outros pontos, a solução 01 não se mostra a mais

adequada.

Soluçdo 02
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Em relação a solução 02, entende-se como a mais adequada, haja vista:

o Menor Exposição ao Risco Financeiro: Alugar um imóvel pode ser menos arriscado

financeiramente do que realizar a construção ou compra de imóvel, especialmente em mercados

imobiliários voláteis.

o Maior Liquidez Financeira: Optar por alugar um imóvel mantém a disponibilidade financeira mais

líquida. lsso significa que você terá mais dinheiro disponível para investimentos alternativos,

emergências ou oportunidades que possam para o planejamento dos órgãos demandantes.

o Evitar Custos lnesperados: Ao alugar, você evita custos inesperados associados à propriedade,

como impostos sobre a propriedade, taxas .de seguro residencial e despesas de reparo

imprevistas. Esses custos somam uma quantidade signíficativa ao longo do tempo e podem ser

difíceis de prever com Precisão.

o Maior Liberdade de Escolha: Alugar permite que você tenha a liberdade de escolher entre uma

variedade de opções que se ajustam às necessidades e preferências atuais (conforme proposta

a serem ofertadas ao editatde chamamento). Desse modo, pode-se decidir mudar para uma área

diferente, analisar diferentes tipos de O.Otl.^O::,::^:T::f t ou até mesmo viabilizar u loBístican I. er (/c
de uma nova localidade ao funcionamento do equipamento.

§-_3 6 '+s.' 7à

Solução 03 h-*a
tndisponibilidade de imóveis próprios: conforme constará dos autos, o município não dispõe Oe imOfosl$f i
em condições e quantidades suficientes a demanda, logo, fazendo-se necessário outra alternativa a qq.:11ytr
não seja a 03.

Conclusão:

Reforça-se, ainda, que em alguns casos, como o de aluguel social, como a própria natureza do objeto

prescinde de aluguel, logo, o objeto reforça a tese de locação de imóvel.

Considerando a necessidade de cada objeto, conforme justificativas inicialmente pontuadas e as

soluções pensadas, assim como, verificanào a urgência das demandas e a capacidade financeira do

Município, assim como, as questões operacionais, entende-se que a solução 02 é a mais adequada ao

atendimento dessas necessidades.

6. ESTTMATTVA Do VALOR DA CONTRATAçÃO, ACOMPANHADA DOS PREçOS UN;1ÁRIOS

REFERENctAts, DAs MEMóRIAS DE cÁLcuLo E Dos DocuMENTos QUE LHE DÃo suPoRTE, QUE

poDERÃo coNsrAR DE ANExo crAsstFtcADo, sE A ADMINISTRAçÃo oPTAR PoR PRESERVAR o sEU

SIGILO ATÉ A CONCLUSÃO DA ttClTAçÃO (ART.13e, §le, INCISO Vl DA LEI FEDERAT N'e 14'133' DE t'e

DE ABRIL DE 2021)

A presente estimativa foi baseada na confecção e orçamento prévio realizado mediante aferição do

preço praticado para locação no âmbito da região da locação pretendida, adotando-se, quando possível'

a utilização de imóveis semelhantes para , *ãrm finalidade, assim, chegando-se ao valor médio do m2

para locação de imóveis na região. Essa pesquisa foi realizada nos sites especializados de locação de
\_\ .(\

^\ "t\\'{V 
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imóveis, detentores de domínio amplo, nos termos do inciso lll do §le do art. 23 da Lei Federal n.e

L4,L3g/27e inciso lll do art. 5e do Decreto Municipal n.e 1.382, de 28 de dezembro de 2023 e RILC do

Município. As outras formas de cotação não se enquadram ao caso, sobretudo aquelas previstas nos

incisos I e ll das mesmas normas, haja vista as peculiaridades específicas do objeto e a necessidade de

Utililação de parâmetros mais aproximadas ao objeto.

posteriormente, como forma de methor embasar o valor estimado, realizou-se o valor médío do m2

locado para o mesmo objeto, com base no preço praticado pela própria Secretaria, seja pela existência

de contrato vigente ou do histórico das contratações, chegando-se, então, ao segundo valor médio por

preço do m2 na região, adotado pelo próprio poder público.

Ante a esses dois valores, chegou-se à estimativa pretendida, a qual leva em conta o valor máximo da

metragem estipulada, ressaltando, contudo, que se trata apenas de valor meramente estimativo. O valor

real da contratação levará em conta as peculiaridades próprias dos imóveis das propostas apresentad.a$r D§ (/ez^

quandodocursodoprocedimento,oqualseráaferidomediantelaudodeavaliação...>.,"-{L-?
Flr

Demonstrativos dos cálculos dos valores de estimativa: :i

ITEM !IEY'I

.QTP,E

.iDE 
'

IMóVEtS:

,PERÍODO'-
DA

TLOCACAO.

:VAIqEiDE,

,ner:
MENSAI.

a
REF; GIOBAt

L

LOCAÇÃO DE |MÓVEL PARA ABRIGAR O

CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO

DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - CREAS JUREMA

L L2 Rs 3.oo0,oo Rs 36.ooo,oo

2

LOCAçÃO DE |MÓVEL PARA ABRIGAR O

ALUGUEL SOCIAL DA SECRETARIA DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO -

BAIRROS CENTRAIS DE CAUCAIA

1 t2 R$ 45o,oo R$ 5,500,00

3

uocaçÃo DE IMÓVEL PARA ABRIGAR O

ALUGUEL SOCIAL DA SECRETARIA DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO -

BAIRROS CENTRAIS DE CAUCAIA

L t2 Rs 45o,oo Rs 5.5oo,oo

4

LOCAÇÃO DE |MÓVEL PARA ABRIGAR O

ALUGUEL SOCIAL DA SECRETARIA DE

DESENVOLVIM ENTO SOCIAL E TRABALHO .
BAIRROS CENTRAIS DE CAUCAIA

L tz Rs 45o,oo Rs 5.5oo,oo

5

LOCAÇÃO DE |MÓVEL PARA ABRIGAR O

ALUGUEL SOCIAL DA SECRETARIA DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO -

BAIRROS CENTRAIS DE CAUCAIA

L t2 R5 45o,oo R5 5.500,00

6

LocAÇÃo DE IMóVEL PARA INSTALAçÃo

DE UMA UNIDADE DO COMANDO DE

PREVENçÃO E APOIO AS COMUNIDADES

DA POLíCIA MILITAR DO ESTADO DO

CEARA

1, L2 Rs 12.000,00 Rs 144.000,00

ffic

,- ' *§-
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Observação: Os valores acima estipulados foram baseados nos preços atualmente praticados pelas

locações das Secretarias Municipais e da Prefeitura de Caucaia como um todo, assim como, tendo como

base o urlo, d. lo.açâo no m.rcado local e ôu rêgiônâ|, â quâl podê §êr aforida ÍIlediantg e busca el.Íl

sites de locação de imóveis e no mercado em geral.

7. DEscmçÃo DA soLuçÃo coMo uM ToDo, rNcLUStvE DAs ExlGÊNctAS REIAcIONADAS À

MANUTENçÃo e À AsslsrÊNctA TÉcNtcA, quANDo FoR o cAso (ART'I8g' §1e' lNclso vll DA LE!

FEDERAL N.s 14.133, DE 1e DE ABRIL DE2o2Ll,conforme informações gerais a serem seguidas quanto

ao procedimento:

No que tange a manutenção e à assistência técnica, estas se darão no que diz respeito a necessidade

garantia das condições de uso do imóvel.

8' JUsrtFlcATlvAs PARA o PARCELAMENTO ou NÃo DA coNTRATAçÃo (nnr'ree' §le' INclso vlll DA

LEI FEDERAL N.9 14.133, DE 19 DE ABRIL DE 2021}.

Não se aplica, haja vista a natureza e as caraterísticas da contratação, a qual destinam-se a uma única

finalidade e i:bjeto. Portanto, sendo único e indivisível.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESUTTADOS PRETENDTDOS EM TERMOS DE ECONOMICIDADE E DE

MEtHoR ApRovEtrAMENTo Dos REcuRsos HUMANos, MATERtAts E FtNANcElRos DlsPoNívEls

(RRt.l8e, §1e, INCISO lx DA LE! FEDERAT N.e 14.133, DE Is DE ABRTL DE 2021)

A expectativa dos resultados a serem alcançados com a presente contratação são:

a) possibilitar a disponibilização de espaço para o funcionamento nas respectivas sedes dos objetos

demandados;
b) Garantir as condições mínimas de alocação de móveis, agentes públicos e usuários em espaço

adequado as atividades;
c) Conferir facilidade de acesso do público alvo e qualidade no ambiente público;

d) obter estrutura adaptada para atendimento aos alunos a que necessitam;

e) Não paralisação das atividades essenciais desenvolvidas pelas Secretarias Municipais'

1o.pRovtDÊNctAS A sEREM ADoTADAs pELA ADMtNtsTRAçÃo PREVIAMENTE À CELEBRAçÃO Do

coNTRATo,INcLUstVEQUANToÀcRpRcraçÃoDEsERVtDoRESoUDEEMPREGADoSPARA

'1,
,,

-o

;r-

l. D§ (rq

3r-Ei-
q-,

lt vt$lY

MODALTDADE Charnarnento Púbtico- ^$'
VtOilf rO,Of LOCAçÃO,:: :, . : Lo*Çâ" tradi.ior.l o

tnlrÉnIÓ,ÓE: J U TGAMENTO Por item f1

REGTME DE EXECUçÃO, negime de execução V*1,
Art. 8e Serão observados os seguintes regimes Ç
execução:
| - Prestação de serviços sem investimentos, quando

adotado o modelo de locação traClqglgli-

À ":\S..,
{§W Àr, José Valdeci Pinto Lima (Rua D),no 270,
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FISCALIZAçÃO E GESTÃO CONTRATUAL (ART.189, §ls, INCISO X DA LEt FEDERAT N.s 14.133, DE ls DE

ABRIL DE 2021)

As providências adotadas pela Administração serão as de acompanhamento, gestão e fiscalização das

eventuais contratações decorrentes do registro de preços,

A Controladoria Geral do MunicÍpio dispõe de normativa disciplinar as quais apresentam os

direcionamentos da competência se atividades as quais devem ser exercidas pelos servidores

responsáveís pela fiscalização e gestão contratual, bem como, regulamenta tais atribuições.

A CGM também promove atividades e ações no sentido de capacitar ou atualizar os servidores envolvidos

no processo, de modo a propiciar mais qualificação desses servidores e minoração dos riscos envoltos a

relação contratual.

para fins de contratação, o imóvel deverá estar em perfeitas condições de utilização, conforme

demandado, de modo que, não havendo outras intervenções pertinentes. 
^tlf 

D§ (lg^
{^''o

ll.coNTRATAçôEs coRRELATAs E/oU TNTERDEPENDENTEs (ART.I8e, §ls,lNclso xt) 3 j9 
-?tlt

Não se aplica. Trata-se de procedimento autônomo, independente de outras contratações. \ V -l,*^ f,urricr -J

lz.DEscRrçÃo or possívEts rMpAcros AMBTENTATs E REspEcrtvAs MEDIDAS MtrlcADoRâS r. ãnt*
tNcLUíDos REqulstTos DE BAtxo coNsuMo DE ENERGIA E DE OUTRoS REcuRSoS, BEM coMo

tocÍsncA REVERsA pARA DEsFAztMENTo E REctctAGEM DE BENs E REFUGOS, quANDo APLtcÁvEL

(ART.18g, §ls, INCISO Xll)

Não se aplica.

13.postctoNAMENTo coNclustvo soBRE A ADEquAçÃo DA coNTRATAçÃo PARA o ATENDIMENTO

DA NECESSTDADE A QUE SE DESTTNA (ART.189, §le, lNclso xtll DA LEI FEDERAL N.e 14.133, DE ls DE

ABRIL DE 2021)

Ante as razões e necessidades apresentadas, entende-se pela víabilidade da demanda, na forma disposta

no § L'do art. 18 da Lei Federal t4.L331202L,

14. JUSTIFICATIVAS:

a) Justificativa quanto aos serviços continuados:

Não se aplica.

b) Justificativa quanto a adoção de critérios e práticas de sustentabilidade nas contratações públicas:

Não se aplica.

c) Justificativa quanto a indicação de marcas ou modelo

Não se aplica.

d) Justificativa quanto a prova de conceito

Não se aplica.
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PREFEITURA

e) Justificativa quanto a subcontratação.

Não se aplica.

f) lustificativa quanto a 6arantia da contratagão

Não haverá exigência da garantia da contratação nos termos possibilitados no artigo,96 e seguintes da

Leine 14.133 ,de2027, haja vista a ausência de previsão no art.98 da Leine 14.133, de2O2L para fins de

"locações".

g) Justificativa quanto a vedação de participação de consórcio:

Justifica-se a vedação à participação de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de

consórcio, haja vista trata-se de locação de imóveis a que não existe grande complexidade e

enquadramento a natureza de consórcios.

h) Justificativa quanto ao critério de iulgamento por lote:

Não se aplica, haja vista que o julgamento será por item.

i) Justificar a vedação da participação de pessoas físicas:

Não se aplica, por ser possível a participação de pessoas físicas.

j) Justificar a vedação da participação de cooperativas:

Secretaria MuniciPal de Gestão e

Governo - SGG
Depertamênto de Gestão de

Licilações
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Fica vedada a participação de cooperativas haja vista a ausência de aderência do objeto ante a natureza

cooperativista.

k) Justificativa ou prova da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que atendam ao

objeto, por meio de dectaração a ser emitida pelo setor responsável:

Conforme declaração da Secretaria de Patrimônio e Transporte, anexo.

I) Justificativa quanto a comprovação da inviabitidade de compartilhamento de imóvel com um ou

mais órgãos ou entidades da administração pública municipal:

Justifica-se a impossibilidade de compartilhamento em razão da natureza das atividades pretendidas por

ambos os órgãos, de modo que ambas as Secretarias necessitam de espaços específicos e em regiões

estratégicas as necessidades do público atendido em cada equipamento e ou para o atendimento a

logÍstica mais favorável aos serviços prestados pela própria secretaria.

m)Justificativa da escotha de um dos modelos de locação, de que trata o art' 3e, demonstrando a

vantagem e a viabilidade jurídica e econômica da solução escothida em comparação com os demais

modelos ou com a aquisição ou continuidade de uso de imóvel da Administração;

a. Locação tradicíonal: o espaço fÍsico é locado sem contemplar os serviços acessórios, os

quais serão contratados independentemente, como limpeza, administração predial'

recepção, vigilância, controle de acesso, entre outros'

Rua José Valdeci Pinto Lima (Rua D), no 270,

Padre Romualdo, Caucaia/CE - CEP: 61601-055
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O presente formato é que mais se adequa a realidade e necessidades administrativas, seja pela baixa

complexidade de contratação e pela natureza temporária da locação, assim como, pela inviabilidade

financeira quanto aos demais formatos ante a necessidade iminente.

n) Requisitos mínimos e deseiáveis do imóvel pretendido em termos de características físicas

necessárias para atendimento da demanda, proximidade de serviços disponíveis, vida útil,

benfeitorias, especificidades do mercado local, dentre outros;

O imóvel a ser locado deverá, obrigatoriamente, atender aos seguintes requisitos:

ITEM
,..,..,-,,,...,.'

uNlD. qÍDE:

,6r"sâ«11 
d6, 

.

,,n-- g 'q,
x.! f'l*'"*- t
lrLü1
+o"ri,;K .;l

"\,'rn;,n-1''

ambientes, sendo:

a) 01SALA PARA ORIENTADORES SOCIAIS.

b) 02 SALAS DE EQUIPE TÉCNICA E COORDENAÇÃO.

c) oI SALA DE ADMINISTRAçÃo.

d) 01 SALA PARA ATENDIMENTO INDIVIDUAL.

e) 02 BANHEIROS WC.

0 0l cozlNHA,

s) 01 SALA PARA ATENDIMENTO EM GRUPO

h) 01coPA

Áiãà àô"'tiüiàài 
-

Toma-se como principal referência a área construída mínima de:

Requisitos: :

a) lmóvel não residencial e adequado à instalação do

Centro de Referência Especializado da Assistência Social

- Creas Jurema;

b) lmóvel localizado no bairro Jurema da cidade, em via de

fácil acesso e pavimentada;

c) Todos os elementos construtivos e componentes físicos

que integram o projeto e/ou a edificação deverão

atender à legislação municipal no que couber, em

especial Plano Diretor e Código de Obras, caso haja;

..rrll Df (r-

-*" 1t--"1'
o

i4ff..*

GrupoT21,

/ ttem

43L6

L2MÊS01

/q

\ :-\\.i\§\Y
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:

acabamento, pintura, coberta e piso, em conformidade i

com as especificações solicitadas aos espaços.

LocAÇÃO DE lMÓVEL para abrigar o Aluguelsocial da Secretaria

de Desenvolvimento Social e Trabalho', contendo no mínimo 07

ambientes, sendo:

a) 01 SALA DE STAR

b) 02 QUARTOS

c) 0L WC privativo.

d) oI QUINTAL.

e) 0I COZINHA.

f) 0I LAVANDERIA.

Toma-se como principalreferência a área construÍda mÍnima de

25 m2 e a área construída máxima de 50m2.

Requisitos:

a) lmóvel residencial e adequado à funcionamento do

Aluguel Social de responsabilidade Secretaria de

Desenvolvimento Social e Trabalho;

b) lmóvel localizado em bairros centrais da cidade, em via

de fácil acesso e Pavimentada;

Todos os elementos construtivos e componentes físicos

que integram o projeto e/ou a edificação deverão

atender à legislação municipal no que couber, em

especial Plano Diretor e Código de Obras, caso haja;

O imóvel deverá ser entregue em perfeitas condições de

acabamento, pintura, coberta e piso, em conformidade

com as especificações solicitadas aos espaços,

ESPECTFlCAçÃO UNID. . QTDE

UNIP.
irrl...rt,,... ...",,

qTDE

Grupo 721

/ ltem

43L6

có-DlGo
:C,ATSER

MÊS L2

d)

ITEM
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iocaçÃo DE lMÓVEL para abrigar o Aluguel Social da secretaria

de Desenvolvimento Social e Trabalho., contendo no mínimo 07

ambientes, sendo:

a) 01 SALA DE ESTAR

b) 01 QUARTOS

c) 01WC privativo.

d) oI QUINTAL.

e) 0l COZ|NHA.

f) 0I LAVANDERIA.

Área construída:

Toma-se como principal referência a área construída mínima de

25 m2 e a área construída máxima de 50m2.

de Gestão e

MÊS
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Grupo 72L

/ ltem

431.6

:cóoteor',:
CATSER

ambientes, sendo:

Grupo 721 a) 01 SALA DE ESTAR

/ ltem b) 02 QUARTOS

43t6 c) 01WC Privativo.

Requisitos:

a) lmóvel residencial e adequado à funcionamento do

Aluguel Social de responsabilidade Secretaria de

Desenvolvimento Social e Trabalho;

b) lmóvel localizado em bairros centrais da cidade, em via

de fácil acesso e pavimentada;

c) Todos os elementos construtivos e componentes físicos

que integram o projeto e/ou a edificação deverão

atender à legislação municipal no que couber, em

especial Plano Diretor e Código de Obras, caso haja;

d) O imóvel deverá ser entregue em perfeitas condições de

acabamento, pintura, coberta e piso, em conformidade

gom as e.specificaCões solicitadas aos esPa§os.

ESPECtEICAÇÃO

....:.....:...:..:..:.,..:....;..'.,...'-'i

LOCAçÃO DE tMóVEL para abrigar o Aluguel Social da Secretaria :

de Desenvolvimento Social e Trabalho., contendo no mínimo o7

ITEM l.ilNIDi qTDE

MÊS L2

d) 0I QUINTAL

e) 0l COzlNHA
:

:

Y

t2



PREFEITURA

Requisitos:
.:

lmóvel residencial e adequado à funcionamento do:

Aluguel Social de responsabilidade Secretaria d. 
I

Desenvolvimento Social e Trabalho; 
:

lmóvel localizado em bairros centrais da cidade, em via i

de fácil acesso e pavimentada; 
i

Todos os elementos construtivos e componentes físicos i

que integram o projeto e/ou a edificação deverão

atender à legislaçâo municipal no que couber, em

especial Plano Diretor e Código de Obras, caso haja;

d) O imóvel deverá ser entregue em perfeitas condições de

acabamento, pintura, coberta e piso, em conformidade

com as especificações solicitadas aos espaços.

Secretaria Municipal de Gestão e

Governo - SGG
O€parlemenlo de Gestão de

Licitaçôes

--r' , - ---. - -- -- '

Area constArea construída:
:

:

Toma-se como principal referência a área construída mínima de'

25 m2 e a área construída máxima de 50m2.

a)

b)

c)

^
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LOCAÇÃo DE tMóVEL para abrigar o Aluguelsocial da Secretaria

de Desenvolvímento social e Trabalho., contendo no mínimo 07

ambientes, sendo:

a) 0L SALA DE ESTAR

b) 01 QUARTOS

c) 0L WC privativo.

d) oI QUINTAL.

e) 0I COZ|NHA.

Gruoo 7zL -; il oI LAVANDERIA:

05 / ltem
4316 

Toma-se como principal referência a área construída mínima de

25 mt e a área construída máxima de 50m2'

Reàuisitosi

lmóvel residencial e adequado à funcionamento do

Aluguel Social de responsabilidade Secretaria de

Desenvolvimento Social e Trabalho;

lmóvel localizado em bairros centrais da cidade, em via

dg fáci!acesso e Pgvimentgda;

a)

b)
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c) iôàoi riôrãmuniõi côniiruliüôs ô ôômpoÀeÀtei físicos

que integram o projeto e/ou a edificação deverão

atender à legislação municipal no que couber, em

especial Plano Diretor e Código de Obras, caso haja;

d) o imóvel d.u"ri ser entregue .* p.rf.ltas condições de

acabamento, pintura, coberta e pÍso, em conformidade

ITEM
:có-otco:

cAlsrn
: eSneCtHCRçÃO::,'....,,,,

LOCAçÃO DE |MÓVEL para INSTALAÇÃO DE UMA UNIDADE DO

coMANDo DE nREVENÇÃo E APolo AS coMUNIDADES DA

pot-Ícn MILITAR Do ESTADo Do CEARA, contendo no mínimo

14 ambientes, sendo:

a) ll Salas/Ambientes;
b) 0l refeitórío;
c) 0L estacionamento; e

d) 03 WC privativos.

Área construída:

Toma-se como princípalreferência a área construída mínima de

UNID. QTDE

()

,aatt " ltet,

{qs 7UC 1I-i-ã
?tffi

.-t I
(-1"

F^$'

a)-

%1.'i.'.a
Grupo 721

/ ltem
4316

wrÊs tz

r4

500m2 g a {fgg çon-s-!tyid9 mgx[mg d9 700m'z-,

Requisitos:

a) lmóvel não residencial e adequado a instalação de uma

Unidade do Comando da Polícia Militar, localizado

próximo aos Limites dos bairros Planalto Caucaia e Nova

Cigana, com proximidade a Avenida da integração, com

vias de acesso pavimentadas

o) Estimativa de área mínima, observando-se:
a. O quantitativo da população principal do órgão, incluindo os postos de trabalho

integrais, os postos de trabalho reduzidos, os servidores em trabalho remoto, a área útil

do imóvel atualmente ocupado, a área de escritórios, a área de apoio, a área técnica, a

área específica, caso necessária, e a quantidade de veículos oficiais, se for o caso;

b. A necessidade de atendimento ao público ou de peculiaridades de prestação do serviço,

caso necessário; e

Tais dados encontram-se descritos nas especificações dos próprios itens constantes da tabela.

p) Estimativa do custo de ocupação tota! para todo período que se pretende contratar, detalhando,

no mínimo:
a. Custos de desmobilização;

b. Custo de restituição do imóvel, quanto for o caso;
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c. Custo mensal de locação, incluindo os custos diretos e indiretos; e

d. Custo de adaptação, quando imprescindíveis às necessidades de utilização, e prazo de

amortização dos investimentos necessários, se for o caso'

$' BEIAçAQ DE ANEXoS:

a) Orçamentos para fins de estimativa do valor máximo estimado.
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